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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 174/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal LUIZ CARLOS DE LIMA 

DANTAS, ocupante da função de Agente de Combate as Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 15/02/2019 a 01/03/2019, 
convertendo o segundo período em espécie. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2019. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 175/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EDILENE DA SILVA 

MELO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço Gerias, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 21/02/2019 a 22/03/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 176/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DE FÁTIMA DA 

SILVA OLIVEIRA, ocupante da função de Conselheira Tutelar, lotada no 
Conselho Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2017/2018, a serem gozadas no período de 10/02/2019 a 11/03/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 10 de fevereiro de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2019.  

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 177/GAPRE, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 “Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
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RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA ROSILDA 

SANTOS SILVA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 
11/02/2019 a 12/03/2019. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 11 de fevereiro de 2019. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2019.  
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito. 

 

 

PORTARIA Nº 178/GAPRE, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCO VINNICIOS 

INÁCIO DE ANDRADE SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de 
Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no 

período de 04/02/2019 a 05/03/2019. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 04 de fevereiro de 2019. 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de fevereiro de 2019.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 179/GAPRE, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal YVANA PAULA DOS 

SANTOS E SILVA, ocupante da Função de Cozinheira/Merendeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2016/2017, já gozadas no período de 26/12/2018 a 

24/01/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 21 de fevereiro de 2019.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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